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SUPERINTENDÊNCIA 

 
Portaria-SEI nº 368, de 11 de novembro de 2022 
O Superintendente Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal de 
Sergipe (HU- UFS), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância com a Norma SEI 
no 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem 
aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) funções gratificadas 
(FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, e 
considerando a realização da análise dos recursos quanto ao resultado Preliminar da 1a 
Fase do Processo Seletivo dos candidatos conforme descrito na Ata - SEI no 18- Reunião 
10/11/2022/COMISE/SUP/HU-UFS-EBSERH, resolve:  
Art. 1º Divulgar o resultado Final da 1a fase do Processo Seletivo para o Cargo de Chefe 
da Unidade de Reabilitação, do Setor de Apoio Terapêutico, da Divisão de Apoio 
Diagnóstico e Terapêutico, da Gerencia de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da 
Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS): 

 
Art. 2º Classificar para 2a Fase - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, até 
o 4º colocado dos classificados na 1ª fase.  
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Edelzio Alves Costa Junior 

 
Portaria-SEI nº 369, de 11 de novembro de 2022 
O Superintendente Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal de 
Sergipe (HU- UFS), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância com a Norma SEI 
no 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem 
aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) funções gratificadas 
(FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, e 
considerando a realização da análise dos recursos quanto ao resultado Preliminar da 1a 
Fase do Processo Seletivo dos candidatos conforme descrito na Ata - SEI no 17- Reunião 
8/11/2022/COMISE/SUP/HU-UFS-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Divulgar o resultado preliminar da 2a Fase do Processo Seltivo para Chefe do 
Setor de Apoio Terapêtico da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência 
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de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-
UFS): 

 

Art. 2º O prazo de recurso são de 03 (três) dias corridos a contar da data de publicação 
desta portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico 
comise.huufs@ebserh.gov.br .  
 

Edelzio Alves Costa Junior 


